
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
ANO XIX- DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  4202 Ji-Paraná (RO), 23 de fevereiro de 2024

SUMÁRIO
DECISÕES DO PREFEITO............................................................PÁG. 01
DECISÕES DO GABINETE...........................................................PÁG. 03
DECRETOS........................................................................................PÁG. 03
LEI........................................................................................................PÁG. 07
AVISOS DE INEXIGIBILIDADE..................................................PÁG. 07
ORDEM DE REINÍCIO...................................................................PÁG. 08
INTIMAÇÃO......................................................................................PÁG. 08
ERRATA................................................................................................PÁG. 09
ATA DE REUNIÃO................................................................................PÁG. 09
PORTARIAS..........................................................................................PÁG. 10
POLÍTICA DE INVESTIMENTO IPREJI.......................................PÁG. 14

DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15885/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
ASSUNTO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de 
consumo, copa, limpeza, higiene e conservação (supermercados).
 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
Senhor Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que no momento 
pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório visando o Re-
gistro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo, copa, 
limpeza, higiene e conservação (supermercados), a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme detalhado no Estudo Técnico Preli-
minar - ETP(ID 580118), Termo de Referência(ID 580167) e na Solicitação de 
Materiais nº 137/24 (ID 606111).
 
A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº DESPACHO Nº 057/
SUPECOL/CGP/2024 (ID 657060), demonstrou que a média de valores de mercado 
para a aquisição pretendida consiste no importe total de R$ 1.621.291,80 (Hum mi-
lhão, seiscentos e vinte e um mil, duzentos e noventa e um reais e oitenta centavos.
 
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se no (ID 657533) definindo 
o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade Pregão, Registro de 
Preços, na forma Eletrônica.
 
Embasado na documentação acostada nos autos, e com fundamento no Decreto 
Municipal n 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o início do procedimento 
licitatório.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1502/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
ASSUNTO: Pagamento de taxa de inscrição para o curso com a temática:  ESO-
CIAL; EFD-REINF; DCTFWEB E FGTS DIGITAL PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, nos dias 14 e 15 de março de 2024 (presencial) e dia 19 de março de 
2024 (online).
 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
Senhor Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, 

que no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório 
visando o Pagamento de taxa de inscrição para 03 (três) servidores no curso de ca-
pacitação com a temática:  ESOCIAL; EFD-REINF; DCTFWEB E FGTS DIGITAL 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que ocorrerá nos dias 14 e 15 de março de 
2024 (presencial) e dia 19 de março de 2024 (online), na cidade de Porto Velho/RO.

Conforme detalhado no Termo de Referência (ID 624705), Solicitação de Ma-
teriais/Serviços - Requisição nº 211/24 (ID 626808), Nota de Autorização da 
Despesa 211/24 (ID 630269), Nota de Reserva Orçamentária nº 79 (ID 630287) e De-
claração De Adequação Orçamentária E Financeira 112 (ID 630288).

Considerando o despacho da SUPECOL(ID 642880) que classificou o enquadramento 
do procedimento na modalidade Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 
74, inciso III, alínea “f”, § 3º da Lei 14.133/21 e demais normas e regulamentos 
atinentes à matéria.
 
Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto Municipal n. 
11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO instauração do procedimento licitatório.
 
Cumpra-se Publique-se

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-1228/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para disponibilização de acesso 
a banco de dados de Pesquisa de Preços

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Senhor Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório 
visando a contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso 
a banco de dados específico com informações atualizadas de preços praticados no 
mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio 
a Secretaria Municipal de Obras - SEMOSP, conforme detalhado no Termo de Re-
ferência (ID 645246), bem como, na Solicitação de Materiais/Serviços Contratação 
Direta - Requisição nº 167/24(ID 616429), Declaração De Adequação Orçamentária 
e Financeira (ID 637271)

Considerando o despacho da SUPECOL (ID 647424) que classificou o enquadramento 
do procedimento na modalidade Inexigibilidade de Licitação nos termos do art. 74, 
inciso I, da Lei 14.133/2021.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto Municipal n. 
11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO instauração do procedimento licitatório.
               

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1- 574/2024

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
ASSUNTO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes
 
À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
 
Senhor Superintendente,
 
Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento licitatório 
visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes, confor-
me detalhado no Termo de Referência(ID 586316) e na Solicitação de Materiais/
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas França Paiva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza 
Secretaria Municipal de Saúde

Lorenil Gomes da Silva
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do N. Gonçalves
Secretaria Mun. de Regularização Fundiária e Habitação 

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Juscélia Costa Dallapicola 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Marcos Pereira dos Santos 
Secretaria Municipal de Educação

Adam Alcantara 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Paulo Sérgio de Moura
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Adriel Fonseca
Fundação  Cultural

Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretário de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Fernando Fernandes 
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social

Serviços Requisição nº 68/24(ID 586705), Documento de Formalização Demanda 
394(ID 588806).
 
A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 051/SUPECOL/
CGP/2024, (ID 649102) demonstrou que o valor médio estimado para a contratação 
pretendida consiste no importe de R$ 1.888.231,60 (Hum milhão, oitocentos e oitenta 
e oito mil, duzentos e trinta e um reais e sessenta centavos).
 
Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se(ID 651389) definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório para Registro de Preços na modalida-
de Pregão, na forma Eletrônica.
 
Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo no Decreto Mu-
nicipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a instauração do procedimento 
para início da licitação.
 
Cumpra-se Publique-se

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 6-1907/2024

INTERESSADO: Herlen Pereira Sena
ASSUNTO: Nomeação
 
Trata-se de processo administrativo formalizado pela Sra. Herlen Pereira Sena, 
solicitando sua recondução ao cargo de Assessora Técnica de Desenvolvimento 
SEMDAE, tendo em vista que se encontrava grávida quando fora exonerada na data 
de 18/12/2023, por meio do Decreto n. 3620/2023.
 
Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município, por meio do Despacho 
de ID 646205, opinou de forma favorável ao pleito, sob o fundamento que a esta-
bilidade provisória da licença maternidade é um direito indisponível e, portanto, 
irrenunciável, pois visa à proteção da gestante e do bebê.
 
Ante o exposto, acolho a manifestação da Procuradoria Geral do Município pelos 
seus próprios e jurídicos fundamentos, os quais adoto como razão de decidir, e 
deste modo, DEFIRO o requerimento de recondução da Sra. Herlen Pereira Sena 
ao cargo de Assessora Técnica de Desenvolvimento SEMDAE, desde a data de 18 
de dezembro de 2023.
 
À GGRH para notificação da Sra. Herlen Pereira Sena quanto ao teor da presente 
decisão, bem como para as providências cabíveis.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
                                                                                                             

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12774/2023

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios) para atender 
o projeto Estimulando o Protagonismo - Centro do Dia

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICTAÇÕES

Senhor Superintendente,
 
Vieram os autos para análise e decisão quanto a homologação do procedimento 
licitatório Pregão Eletrônico n. 142/SUPECOL/PMJP/RO/2023, cujo objeto consiste 
na aquisição de material de consumo (gêneros alimentícios) para atender o projeto 
Estimulando o Protagonismo - Centro do Dia, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família em parceria com a Associação de Pais e Amigos 
Excepcionais de Ji-Paraná/RO
Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se através do Parecer n. 40/PGM/PMJP/2024 (ID 639309), con-
cluindo favoravelmente à homologação.                   
Ante ao exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela 
qual AUTORIZO a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n. 142/SUPECOL/
PMJP/RO/2023 no sistema ComprasNet.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
ISAU FONSECA

Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14383/2021

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 
O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais, e consi-
derando as informações constantes na Ata da Sessão Pública Concorrência Pública 
n. 003/2023/PMJP/RO (ID 646219), que teve por objeto a contratação de empresa 
especializada para a execução de Pavimentação Asfáltica em via urbana com dre-
nagem e calçadas (Revitalização da Avenida Brasil da T-23 à T-30 e Duplicação da 
Avenida Brasil da T-30 ao Residencial Orleans), no município de Ji-Paraná/RO, com 
fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer bom 
e necessário para a execução dos serviços,  RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório relativo a Concorrência Pública 
n. 003/2023 (ID 646219), com base no artigo 43, VI, da Lei nº 8.666/93, e adotando 
como fundamento a manifestação da Procuradoria-Geral do Município no Parecer 
Jurídico n. 52/PGM/PMJP/2024(ID 658114), que opinou favoravelmente à homo-
logação do procedimento, bem como, a manifestação do setor de Engenharia do 
Município que informou que os valores unitários são individualmente concordantes 
com os apresentados pela Administração no processo e com os preços praticados no 
mercado.Despacho Análise Técnica de 16/02/2024
ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta apresentada pela 
empresa JULIAN GRAZIANO SARTORETTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 25.155.908/0001-03, no valor de R$ 10.663.243,40 (dez milhões, seiscentos e 
sessenta e três mil, duzentos e quarenta e três reais e quarenta centavos).

À PGM para elaboração de Contrato.
Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente) 
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-1087/2024

INTERESSADO: Klecius Modesto de Araújo
ASSUNTO: Concessão de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira
 
O presente processo trata-se de 08 (oito) diárias ao Secretário Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, Sr. Klecius Modesto de Araujo, haja vista a necessidade de 
deslocamento a capital Brasília/DF, conforme justificativa apresentada na Concessão 
de Diária n. 002/2024 de ID 603832.
 
Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município manifestou-
se no ID 655742, através do Parecer n. 277/CGM/PMJP/2024, concluindo pela 
aprovação da referida prestação de contas e baixa da responsabilidade.
 
Ante ao exposto, considerando os documentos que instruem o feito, mediante de-
legação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/PM/JP/2017, e com base 
no parecer supramencionado, APROVO a prestação de conta juntada aos autos.
 
Publique-se.
 

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
 

(assinado eletronicamente)
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 3622/2023

DECRETOS
DECRETO N. 1099, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

 
Dispõe sobre a revogação do Decreto no 1029, de 19 de fevereiro de 2024, de 
nomeação de Flavianny Kelle Silva Rabelo.
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto no 1029, de 19 de fevereiro de 2024, que nomeou 
Flavianny Kelle Silva Rabelo, para o cargo de Gerente de Inclusão e Atendimento 
Educacional Especializado da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 15 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 21  dias do mês de fevereiro de 2024.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito

DECRETO N. 1100, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Dispõe sobre a revogação do Decreto no 1040, de 19 de fevereiro de 2024, de 
nomeação de Alexandra Gurgel da Silva Alves Barbosa.
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto no 1040, de 19 de fevereiro de 2024, que nomeou 
Alexandra Gurgel da Silva Alves Barbosa, do cargo de Gerente de Inclusão e 
Atendimento Educacional Especializado da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 15 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 21  dias do mês de fevereiro de 2024.
 

[assinado eletronicamente] 
ISAÚ FONSECA 

Prefeito

DECRETO N. 1101, 21 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Nomeia Alexandra Gurgel da Silva Alves Barbosa, para ocupar o cargo em 

comissão de Gerente de Convênios  da Superintendência Contábil e Convênios, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Alexandra Gurgel da Silva Alves Barbosa, para ocupar 
o cargo em comissão de Gerente de Convênios  da Superintendência Contábil e 
Convênios, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 21 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1102, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de imóvel 
para locação pelo Município através da Secretaria Municipal de Administração, 
no qual deverá funcionar o Arquivo Central, e dá outras providências.
 
              O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Administração em localizar 
um imóvel para sediar o Arquivo Central, e
 
Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-1687/2024,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a localização e avaliação 
de imóvel para locação pelo Município através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração no qual deverá funcionar o Arquivo Central, integrada pelos membros a 
seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I -Vagner Pereira Alves;
II - Robinson Emmerich;
III - Deisiane Moreira Barreto Anziliero;
IV - Ailton Aparecido Correia;
V - Jully Anne Teixeira de Oliveira.
 
Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no sentido de levantar 
todas as opções de edificações (de preferência no 1º Distrito), e que se adaptem às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração para o funcionamento do 
Arquivo Central.
Parágrafo Único. Demais informações com relação ao imóvel a ser localizado 
e avaliado, deverá ser deliberado com o Secretário Municipal de Administração.
Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente Decreto, deverão 
ser concluídas, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publi-
cação do Decreto, encaminhando-se relatório circunstanciado de suas conclusões a 
Procuradoria-Geral do Município para devida análise jurídica.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, as 
atividades desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Fica revogado o Decreto n. 3119, de 06 de novembro de 2023.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1103, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Exonera, a pedido, Tania Pereira Meguro Kriguer,  do cargo efetivo de Zeladora, 
e dá outras providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulada por Tania Pereira Meguro Kriguer
 
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e
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Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-3732/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Tania Pereira Meguro Kriguer do cargo efetivo 
de Zeladora, do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, 
declaro vacância ao cargo efetivo de Zeladora, 40h.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 02 de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA 

Prefeito

DECRETO N. 1104, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Exonera, a pedido, Patricia Doenha da Silva,  do cargo efetivo de Agente Ad-
ministrativo, e dá outras providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulada por Patricia Doenha da Silva,
 
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-15716/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Patricia Doenha da Silva do cargo efetivo 
de Agente Administrativo, do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, 
da Lei Municipal 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, 
declaro vacância ao cargo efetivo de Agente Administrativo, 40h.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 30 de novembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA 

Prefeito

DECRETO N. 1105, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera, a pedido, Moises Sabala Melgar,  do cargo efetivo de Agente de Vigi-
lância, e dá outras providências.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o pedido de exoneração formulada por Moises Sabala Melgar,
 
Considerando o disposto no artigo 46, I e artigo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 
22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-15914/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Moises Sabala Melgar do cargo efetivo de Agente 
de Vigilância, do Município de Ji-Paraná, nos termos do artigo 47, da Lei Municipal 
1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao artigo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, 
declaro vacância ao cargo efetivo de Agente de Vigilância, 40h.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de dezembro de 2023.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de janeiro de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA 

Prefeito

DECRETO N. 1106, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Declara a vacância do cargo público de Fiscal de Feira, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho 
de 2005, 

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Instituto de Previdência dos Ser-
vidores de Ji-Paraná - IPREJI, através da Portaria nº 067/IPREJI/2023, e

                         Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-9115/2023,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Fiscal de Feira, 40h, em razão da 
concessão de aposentadoria pelo Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná, 
em favor de Silas Teixeira, matrícula n. 10929.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de julho de 2023.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1107, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera Margarete Aparecida Porto, do cargo em comissão de Coordenadora 
Especial a Instituição de Acolhimento Girassol - Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 109 de 09/02/2024 (ID 636173)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Margarete Aparecida Porto, do cargo em comissão 
de Coordenadora Especial a Instituição de Acolhimento Girassol - Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1108, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 

Nomeia Margarete Aparecida Porto, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nadora de Programas, Projetos e Serviços da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 109 de 09/02/2024 (ID 636173)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Margarete Aparecida Porto, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1109, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia Mércia Cavalcante Câmara Nunes para ocupar o cargo em comissão de 
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Coordenadora Especial a Instituição de Acolhimento Girassol - Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 109 de 09/02/2024 (ID 636173)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Mércia Cavalcante Câmara Nunes, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora Especial a Instituição de Acolhimento Girassol - 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1111, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
  

Exonera Maria das Graças de Jesus Silva, do cargo em comissão de Assessora 
Nível II para Instituição de Acolhimento, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do MEMO./INTE.114/RH-SEMASF/2024,
               
D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Maria das Graças de Jesus Silva, do cargo em comissão 
de Assessora Nível II para Instituição de Acolhimento, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1112, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Exonera Jackeline Waleria de Oliveira Souza, do cargo em comissão de As-
sessora Técnica do Centro de Referência de Assistência Social Jardim dos Mi-
grantes - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.
 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

                Considerando o teor do MEMO./INTE.108/RH-SEMASF/2024,
               
                 D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica exonerada Jackeline Waleria de Oliveira Souza, do cargo em 
comissão de Assessora Técnica do Centro de Referência de Assistência Social 
Jardim dos Migrantes - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.

  A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u -
b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1113, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Autoriza a cessão da servidora municipal Elizangela Alves da Costa, ao Muni-
cípio de Cacoal -Rondônia.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do ofício n. 609/2023-PMC/GAB,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão da servidora Elizangela Alves da Costa, Agente 
de Vigilância, matrícula nº 13158, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao 
Município de Cacoal-Rondônia, até 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Cacoal-Ron-
dônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1114, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1086 de  21 de fevereiro de 2024 que exonerou 
o servidor Edson Satelis Bacetti.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando 77 de 22/02/2024 (ID 660421) 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1086 de 21 de fevereiro de 2024 que exonerou 
o servidor Edson Satelis Bacetti:

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra 
em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a contar 
de 16 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de 
fevereiro de 2024.

                 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1115, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1087 de  21 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando 77 de 22/02/2024 (ID 660421) 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1087 de 21 de fevereiro de 2024:

Onde se Lê Leia-se
Marco Cézar Vieira de Oliveira
 
Art. 2º Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 16 de 
fevereiro de 2024.

Marcos Cézar Vieira de Miranda

Art. 2º  Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de  1º  de 
fevereiro de 2024.

                 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1116, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

 
Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1055 de  20 de fevereiro de 2024 que nomeou 
Brenda da Silva Ferraz.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 78 de 22/02/2024 (ID 660494)

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1055 de 20 de fevereiro de 2024 que nomeou 
Brenda da Silva Ferraz:

Onde se Lê Leia-se
Art. 2º Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 19 de 
fevereiro de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 15 de 
fevereiro de 2024.

                 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 15 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1119, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Renova a cessão do servidor municipal Ítalo Vinícius Ferreira da Cruz, ao 
Governo do Estado de Rondônia.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do ofício n. 7007/2023/GOV-RED,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Ítalo Vinícius Ferreira da Cruz, Enfer-
meiro, matrícula nº 14179, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Governo 
do Estado de Rondônia, até 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do Estado de Ron-
dônia.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1120, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia Matheus Lima Gomes, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Matheus Lima Gomes, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível IV, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.
A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u -
b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1121, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Luzia de Jesus da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 

Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.
 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeada Luzia de Jesus da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

  A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u -
b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1122, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Núbia Rafaella Alves Silva, para ocupar o cargo em comissão de Dire-
tora do Centro de Especialidades Médicas - CEM, da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
  
 Art. 1º Fica nomeada Núbia Rafaella Alves Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora do Centro de Especialidades Médicas - CEM, da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u -
b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1123, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
  
Nomeia Kleber Henrique Santa Bárbara, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor de Obras Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
  
 Art. 1º Fica nomeado Kleber Henrique Santa Bárbara, para ocupar o cargo em 
comissão de Supervisor de Obras Gerais, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
A r t .  2 º  E s t e  d e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a  p u -
b l i c a ç ã o ,  c o m  e f e i t o s  a  c o n t a r  d e  1 º  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 4 . 

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1124, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Exonera Cleberson Litting Bruscke, do cargo em comissão de Coordenador-Ge-
ral de Pavimentação, Terraplanagem e Obras de Artes da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Cleberson Litting Bruscke, do cargo em comissão de Coor-
denador-Geral de Pavimentação, Terraplanagem e Obras de Artes da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 
de 1º de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito
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DECRETO N. 1128, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
 
Dispõe sobre retificação do Decreto n. 1099 de  21 de fevereiro de 2024.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 1099 de 21 de fevereiro de 2024:

Onde se Lê Leia-se

                      nomeação                    exoneração

                 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 15 de fevereiro de 2024.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1129, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
  

Nomeia Vilma de Oliveira da Conceição, para ocupar o cargo em co-
missão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeada Vilma de Oliveira da Conceição, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

DECRETO N. 1130, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

Nomeia Andreia Pereira de Lima, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.
 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

                  D E C R E T A:
  
  Art. 1º Fica nomeada Andreia Pereira de Lima, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
  Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 1º de março de 2024.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

LEI

AVISOS DE INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO Nº 007/SUPECOL/PMJP/RO/2024

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de Compras e Lici-
tações, Decreto nº 0261/2024, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o Processo n° 1-1502/2024, cujo objeto é o pagamento de taxa 
de inscrição para 03 (três) servidores da Secretaria Municipal de Administração – 
SEMAD, no curso com a temática:  ESOCIAL; EFD-REINF; DCTFWEB E FGTS 
DIGITAL PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos dias 14 e 15 de março de 
2024 será presencial, local HOTEL ECOS CLASSIC Rua Paulo Leal, 611- Cen-
tro-Porto Velho/RO e no dia 19 de março de 2024 de forma hibrida online ao vivo, 
lavrou-se o termo de INEXIGIBILIDADE de licitação com fundamento no art. 74, 
inciso III, alínea “f”, §3º da Lei 14.133/21, e suas alterações posteriores, em favor 
da empresa: SUPERCIA CAPACITACAO E MARKETING LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 11.128.083/0001-15, no valor total de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos 
reais). Outras informações encontram-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 23 de fevereiro de 2024.

Lourival Nascimento Matos
Agente de Contratação

Decreto 0261/2024

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 008/SUPECOL/PMJP/RO/2024

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de Compras e Lici-
tações, Decreto nº 0261/2024, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o Processo n° 1-1228/2024, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada em fornecimento de assinatura anual de banco de dados de pesquisa 
de preços via web, lavrou-se o termo de INEXIGIBILIDADE de licitação com fun-
damento no art. 74, inciso I, da lei 14.133/21, e suas alterações posteriores, em favor 
da empresa: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001-95, no valor total de R$ 11.960,00 (onze 
mil novecentos e sessenta reais). Outras informações encontram-se disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.
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Ji-Paraná, 23 de fevereiro de 2024.

Lourival Nascimento Matos
Agente de Contratação

Decreto 0261/2024

ORDEM DE REINÍCIO

ID: 659908 e CR C: 21A5DA41

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

659908ID:

E E 30C35B228D2528FBF564D0E A0A7689

21A5DA41

MD5:

CR C:

8E 4F09D5903FAF2356F38A3A1634DF71B56085E C3E F209AA2FD45C307C2A09FES HA256:

Ordem
Tipo do Documento

R einício de S erviços n.
001/S GE R /S E ME D/2024

Identificaçã o/Número
20/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E ncaminha o Termo de R einício de S erviços n. 001/S GE R /S E ME D/2024 para publicaçã o no Diário Oficial (DOM). 
S úmula/Objeto:

THAIS  R AMOS  DOS  S ANTOSUsuário:

22/02/2024 09:58:44Criaçã o: 22/02/2024 09:59:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO S E CR E TÁ R IO ( S E ME D ) J i-Paraná R O 22/02/2024 09:58:44

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 22/02/2024 09:58:44

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 73 22/02/2024 659887

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
659908 e o CR C 21A5DA41.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

INTIMAÇÃO

Intimação 1 de 22/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 662237 e CRC: 4CD877D5). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 

 

 
INTIMAÇÃO Nº 001/GESCON/2024

 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CONTRATADA:    JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 
PROCESSO:   1-10145/2021PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA URBANA COM SINALIZAÇÃO, DRENAGEM E
CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - CONTRATO N. 048/PGM/PMJP/2022
 
 

 
INTIMAMOS essa contratada para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis  a contar desse ato,

apresente sua defesa  com base na Lei 8666/1993, art. 109, inc. I, alínea e, ante aos fatos narrados nos
autos do processo (os quais seguirão em anexo no e-mail),  que culminaram com a decisão do Chefe do
Execuvo pela rescisão do contrato n. 048/PGM/PMJP/2022.

 
Ji-Paraná, 23 de fevereiro de 2024.

 
 

(assinado eletronicamente)
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 3634/GAB/PMJP/2023

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

VIVIANE SIMONELLI FARIA
Gestora do Contrato

Portaria n. 60/GESCON/SEMPLAN/2022

 
 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE SIMONELLI FARIA, GERENTE GERAL DE
CONTRATOS, em 23/02/2024 às 07:41, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

ID: 662970 e CR C: DC3A1C4D

Intimação 1 de 22/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 662237 e CRC: 4CD877D5). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNCIPAL DE PLANEJAMENTO, em 23/02/2024 às 07:43, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
662237 e o código verificador 4CD877D5.

Docto ID: 662237 v1

ID: 662970 e CR C: DC3A1C4D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

662970ID:

B76BD886423C4416675E 5831DA358E 16

DC3A1C4D

MD5:

CR C:

477E BD4150A7C97F4F7E 8C4301DD483BD834BE 581B9A6FD110F2FE 9B51FE D083S HA256:

Intimaçã o
Tipo do Documento

001-2024
Identificaçã o/Número

23/02/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ME MOR ANDO
S úmula/Objeto:

TAIS  COR R E IA ALVE SUsuário:

23/02/2024 08:55:29Criaçã o: 23/02/2024 08:55:42F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

MAYAR A CAMILA DE  S OUZA J i-Paraná R O 23/02/2024 08:55:29

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 23/02/2024 08:55:29

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 12 23/02/2024 662848

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
662970 e o CR C DC3A1C4D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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ERRATA

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Gerencia Geral de Rec. Humanos  
 

 

 

 

 

Errata n.º 001/2024, do Edital de Comparecimento nº. 002/2024 

(publicado nos dias 19, 20, 21 e 22 de fevereiro) 

 

Ao Senhor: 

Renato Silva 

 

Onde se lê: Faltas do período de 20/12/2023 a 31/12/2024. 

Leia-se: Faltas do período de 20/12/2023 a 31/01/2024. 

Ji-Paraná, 22 de fevereiro de 2024 . 

 
 

INES DA SILVA PRIMO E SILVA 
Gerente Geral de Rec. Humanos 

Dec. 14313/GAB/PM/JP/2021 

 

ATA DE REUNIÃO

ID: 663136 e CR C: 385B8733

ID: 663136 e CR C: 385B8733

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

663136ID:

82E 4673E 3301137C2C0C57DAA3AD7F24

385B8733

MD5:

CR C:

009FB45B7C70FC5A714519BE 40D0AB550E 572E 17616D1ACAF5316326AAB5D2CDS HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

ATA DA 2º  R E UNIAO CIR P
Identificaçã o/Número

23/02/2024
Data

4-891/2024Processo:

DocumentoProcesso

ATA DA 2ª R E UNIÃ O OR DINÁ R IA DO COMITÊ DE  INVE S TIME NTO DE  R E CUR S OS  PR E VIDE NCIÁ R IOS  DO INS TITUTO DE
PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ  – IPR E J I.

S úmula/Objeto:

Maísa Nayanne S ouza S etúbal de AraújoUsuário:

23/02/2024 09:21:34Criaçã o: 23/02/2024 09:25:09F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

IPR E J I-INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA DOS  S E R VIDOR E S  DE  J I-PAR ANÁ 23/02/2024 09:21:34

AS S UNTOS

COMITÊ DE  INVE S TIME NTO E  R E CUR S OS  PR E VIDE NCIÁ R IOS -CIR P 23/02/2024 09:21:34

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
663136 e o CR C 385B8733.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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PORTARIAS

Portaria 10 de 22/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 661344 e CRC: 5306A621). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA - SEMASF

PORTARIA Nº 10/ADM-SEMASF/2024.
 

Substitui membros nomeados através da PORTARIA N°.
035/ADM-SEMASF/2022 de Gestão e Fiscalização da
execução de TERMO DE FOMENTO Nº 021/PGM/PMJP/2022
do processo administrativo 8832/2022.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso
II, c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022; e,;
 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria
Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a execução
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO N. 021/PGM/PMJP/2022 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL E SOCIAL - FUNDAÇÃO JI-CRED/CDL, através do
Processo Administrativo Eletrônico nº 8832/2022.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear MERCIA CALVALCANTE CÂMARA NUNES em substituição de
MARCORELIO DA SILVA MUNHÓZ, a qual vai gerenciar a execução do Termo de Fomento
e Plano de Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná
(SEMASF);

Art. 2º - Em razão da substituição ora procedida, teremos a seguinte composição:
 
GESTOR: MERCIA CALVALCANTE CÂMARA NUNES
Cargo: Assistente Social; Matrícula: 11.481; CPF: ***.509.314-**
 
FISCAL: LIDIANE TANAZILDO DA COSTA
Cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.026; CPF: 729.725.992-68;

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, revogando a PORTARIA N°.
032/ADM-SEMASF/2022 de 23 de dezembro de 2022.

Ji-Paraná/RO, 22 de fevereiro de 2024.

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e Família

Portaria 10 de 22/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 661344 e CRC: 5306A621). Pág: 2/2

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON V. DE OLIVEIRA PAIVA, Secretária
Mun. de Assistência Social e Família, em 22/02/2024 às 17:11, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
661344 e o código verificador 5306A621.

Referência: Processo nº 1-8832/2022. Docto ID: 661344 v1

Portaria 11 de 22/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 662425 e CRC: 259C588F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA - SEMASF

PORTARIA Nº 11/ADM-SEMASF/2024.
 

Substitui membros nomeados através da PORTARIA N°.
11/ADM-SEMASF/2023 de Gestão e Fiscalização da execução
de TERMO DE FOMENTO Nº 012/PGM/PMJP/2023 do
processo administrativo 9046/2023.

 
A Secretária Municipal de Assistência Social e Família (SEMASF), no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso
II, c/c os arts. 39 e 40 da Lei Municipal nº 3487/2022; e,;
 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria
Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que a execução
do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO N. 012/PGM/PMJP/2023 celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a ASSOCIAÇÃO RESGATE DE VIDAS ERNESTA G. BERNARDI,
através do Processo Administrativo Eletrônico nº 9046/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR MARIANA SPINELLI LIMA COLETO em substituição de MARCORELIO
DA SILVA MUNHÓZ, a qual vai gerenciar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);

Art. 2º - NOMEAR VERA LUCIA LONGO SARTOR em substituição de LIDIANE
TANAZILDO DA COSTA, a qual vai fiscalizar a execução do Termo de Fomento e Plano de
Trabalho, afim de atender as necessidades do Município de Ji-Paraná (SEMASF);
 
Art. 3º - Em razão da substituição ora procedida, teremos a seguinte composição:
 
GESTOR
MARIANA SPINELLI LIMA COLETO
Cargo: Psicóloga; Matrícula: 13.188; CPF: ***.040.184-**
 
FISCAL
VERA LUCIA LONGO SARTOR
cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.298. CPF: ***.236.549-**

                         
Art. 3º As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na sua publicação, revogando a PORTARIA N°. 11/ADM-
SEMASF/2023 de 05 de julho de 2023.

Portaria 11 de 22/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 662425 e CRC: 259C588F). Pág: 2/2

Ji-Paraná/RO, 22 de fevereiro de 2024.

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e Família

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023

Elaborado por Marcorélio da Silva Munhóz

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por MIRIAN MADALON V. DE OLIVEIRA PAIVA, Secretária
Mun. de Assistência Social e Família, em 22/02/2024 às 20:35, horário de Ji-Paraná/RO, com
fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
662425 e o código verificador 259C588F.

Referência: Processo nº 1-9046/2023. Docto ID: 662425 v1
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Portaria 12 de 22/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 662471 e CRC: 4AF72073). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA - SEMASF

Portaria nº 12/ADM-SEMASF/2023, de 22 de fevereiro de 2024 

DESIGNA    AS    SERVIDORAS    ABAIXO   RELACIONADAS,
PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO.

 
Mirian Madalon Vitorino de Oliviera Paiva, Secretária Municipal de Assistência

Social e da Família, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei 283 de 09 de Julho de 1990, e pelo Regimento Interno da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família de Ji-Paraná SEMASF, e,
 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da
Controladoria Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, e,

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO que será celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e o LAR DO IDOSO AURÉLIO BERNARDI, através do Processo
Administrativo Eletrônico nº 2205/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como GESTORA, a servidora:
GLECIA RANNY ALVES
Cargo: Coordenadora; Matrícula: 13.100; CPF: ***.023.092-**;
 
Art. 2º - Nomear como FISCAL, a servidora:
YOLANDA FLORES ACERBI
Cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.127. CPF: ***.646.607-**;
 
Art. 3º - A GESTORA e a FISCAL deverão seguir a Instrução normativa nº 5, de 26 de maio
de 2017;
 
Art. 4º - As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017. 
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 (assinado eletronicamente)

Mirian Madalon Vitorino de Oliviera Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e da Família

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023 

Portaria 13 de 23/02/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 662667 e CRC: CDD50465). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA - SEMASF

Portaria nº 13/ADM-SEMASF/2023, de 23 de fevereiro de 2024 

DESIGNA    AS    SERVIDORAS    ABAIXO   RELACIONADAS,
PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO.

 
Mirian Madalon Vitorino de Oliviera Paiva, Secretária Municipal de Assistência

Social e da Família, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei 283 de 09 de Julho de 1990, e pelo Regimento Interno da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família de Ji-Paraná SEMASF, e,
 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da
Controladoria Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, e,

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO que será celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
JI-PARANÁ - APAE, através do Processo Administrativo Eletrônico nº 2259/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como GESTORA, a servidora:
MERCIA CALVALCANTE CÂMARA NUNES
Cargo: Assistente Social; Matrícula: 11.481; CPF: ***.509.314-**
 
Art. 2º - Nomear como FISCAL, a servidora:
LIDIANE TANAZILDO DA COSTA
Cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.026; CPF: 729.725.992-68; 

Art. 3º - As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA - SEMASF

Portaria nº 14/ADM-SEMASF/2023, de 23 de fevereiro de 2024 

DESIGNA    AS    SERVIDORAS    ABAIXO   RELACIONADAS,
PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO.

 
Mirian Madalon Vitorino de Oliviera Paiva, Secretária Municipal de Assistência

Social e da Família, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, pela Lei 283 de 09 de Julho de 1990, e pelo Regimento Interno da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família de Ji-Paraná SEMASF, e,
 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da
Controladoria Geral do Município (CGM);

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece
que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada;

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, e,

CONSIDERANDO o TERMO DE FOMENTO que será celebrado entre o
Município de Ji-Paraná e a FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E
DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL E SOCIAL - JI-CRED/CDL, através do Processo
Administrativo Eletrônico nº 2289/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear como GESTORA, a servidora:
MERCIA CALVALCANTE CÂMARA NUNES
Cargo: Assistente Social; Matrícula: 11.481; CPF: ***.509.314-**
 
Art. 2º - Nomear como FISCAL, a servidora:
LIDIANE TANAZILDO DA COSTA
Cargo: Assistente Social; Matrícula: 13.026; CPF: 729.725.992-68; 

Art. 3º - As atividades serão desenvolvidas sem ônus para o Município de Ji-Paraná/RO, e
deverão seguir a Instrução Normativa nº 002/CGM/PM/JP da Controladoria Geral do
Município (CGM), Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 13.019/2024 e Decreto
Municipal nº 7.689/2017. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

 
 (assinado eletronicamente)

Mirian Madalon Vitorino de Oliviera Paiva
Secretária Municipal de Assistência Social e da Família

Decreto nº 3629/GAB/PM/JP/2023 
Elaborado por Marcorélio da Silva Munhóz
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POLÍTICA DE INVESTIMENTO IPREJI

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI
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cumulativamente

     




     



INVESTIDOR COMUM

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 
JI-PARANA



Análise do Perfil  

Patrimônio Líquido sob gestão: R$ 267.103.055,09 

Nível de Aderência ao Pró-Gestão:  Não se aplica 

Vencimento da Certificação Pró-Gestão: Não se aplica 



IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
Investidor Comum

           
IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
              



IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
 90 (noventa) dias            




4.        ESTRUTURA DE GESTÃOS

        IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA
      boa fé, legalidade e diligência; zelando por 
elevados padrões éticos, adotando as boas práticas de gestão previdenciária no âmbito do Pró-
Gestão, que visam garantir o cumprimento de suas obrigações
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI






 

1.        INTRODUÇÃO

          


IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA








              
               
     
 

2.        OBJETIVO

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
 


           


 
                

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA



  


3.        CATEGORIZAÇÃO DO RPPS


           


              

cumulativamente
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IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
DE JI-PARANA          



           
            IPREJI - 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA   






4.1        MODELO DE GESTÃO 

  


IPREJI - INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANAPRÓPRIA

               
IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA








4.2        ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO, DELIBERAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 



  IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA












4.2.1        COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
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  IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA

             
              








4.3        OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 



     IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA           



 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES DE JI-PARANA



            
IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 
JI-PARANA
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ID: 525519 e CR C: AB8673B1

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI








             







Tabela de Classificação das Certificações RPPS 

Atribuições  Certificação  
Dirigentes do RPPS    

Membros do Conselho Deliberativo    

Membros do Conselho Fiscal    

Gestor dos Recursos e Membros do Comitê de Investimentos    



IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA




 







 4.4        CONSULORIA DE VALORES MOBILIÁRIOS 



 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA    

             
orientação, recomendação e aconselhamento
              IPREJI - 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 

 IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 
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IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA 





IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA. 



5.        META DE RENTABILIDADE 




IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
DE JI-PARANA


                 





              




 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
IPCA + 5,10% (cinco vírgula dez por cento)

 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA    
            



IPREJI - INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 
JI-PARANA



6.        CENÁRIO ECONÔMICO
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
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6.1        INTERNACIONAL 

  

ESTADOS UNIDOS  



Curva de Juros 
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Juros 














INDICADORES DE ATIVIDADE 

PIB 

    









PMI 



  



setor industrial aos 49,80 pontos, o mês de outubro trouxe uma leitura neutra para o setor, ficando “em cima 
do muro”, com perspectiva neutra, aos 50 pontos.
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Mercado de trabalho 

              
      



                
           

















Inflação 





dos líderes de política monetária ao redor do globo. Esse fenômeno que na última década parecia “morto”, 


     

 












 
“higher for longer”, ou seja, uma taxa de juros elevada por mais tempo. 
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Zona do Euro 

Inflação 










  








Juros 

             
 









INDICADORES DE ATIVIDADE 

PIB 

    
               





PMI 
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Ásia 

Inflação 




















INDICADORES DE ATIVIDADE 

PIB 

               






PMI 


             


O setor de serviços, ainda que acima dos 50 pontos, permanece mais no campo “neutro” do que de fato 



             


           





 

Brasil 

Juros 
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Câmbio 


              







Bolsa 


  









   


Renda Fixa 


                     






   


CONCLUSÃO E PERSPECTIVAS 
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monetárias em manterem os juros num patamar “higher for 
longer”, ou seja, mais elevado por mais tempo, há uma imposição indireta sobre os países emergentes de um 




             
               








6.2       EXPECTATIVAS E MERCADO

Índices (Mediana Agregado) 2024 2025

IPCA (%) 3,92 3,60

IGP-M (%) 4,00 4,00

Taxa de Câmbio (R$/US$) 5,06 5,15

Meta Taxa Selic (%a.a.) 9,50 9,00

Investimentos Direto no País (US$ bilhões) 80,0 80,5

Dívida Líquida do Setor Público (% do PIB) 64,0 65,8

PIB (% do crescimento) -0,80 -0,50

Balança comercial (US$ Bilhões) 57,85 55,00





7.        ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS



Alocação Estratégica para o exercício de 2024 

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA          
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            Estratégia de Alocação - Política de 
Investimento de 2024  

Segmento  Tipo de Ativo  
Limite da 
Resolução 
CMN %     Limite 

Inferior (%)  
Estratégia 
Alvo (%)  

Limite 
Superior 
(%)  

Renda Fixa  

             
             
             
             
             
            
             
             
             
             

   Limite de Renda Fixa  100,00%     40,00%  74,00%  200,00%  
                     

Renda 
Variável, 
Estruturados 
e FII  

  

             
             
             
             
             
            

   Limite de Renda Variável, Estruturado e FII  30,00%     8,00%  21,00%  80,00%  
                     

Exterior  
             
             
             

   Limite de Investimentos no Exterior  10,00%     0,50%  5,00%  10,00%  
                     
Consignado               
                     
   Total da Carteira de Investimentos      8,50%  100,00%  295,00%  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI







 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA
IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 





7.1       SEGMENTO DE RENDA FIXA 

   o 
IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANAlimite de 
máximo de 91,50% (noventa e um virgula cinquenta por cento), dos recursos disponíveis para 
investimentos.

 



IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 
forma direta

      
   
               




                




       



      IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA


IPREJI - INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 




7.2       DE RENDA VARIÁVEL, INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS E FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS 






IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
limite máximo o percentual de 30,00% (trinta por cento) da totalidade dos recursos. 
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Alocação Estratégica para os próximos 5 anos 

            Estratégia de Alocação - Política de 
Investimento de 2024  

Segmento  Tipo de Ativo  
Limite da 
Resolução CMN 
%     Limite Inferior 

(%)  
Limite Superior 
(%)  

Renda Fixa  

          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

   Limite de Renda Fixa  100,00%    40,00%  200,00%  
               

Renda 
Variável, 
Estruturados 
e FII  

          
          
          
          
          
          

   Limite de Renda Variável, Estruturado e FII  30,00%    8,00%    
                

Exterior  
          
          
          

   Limite de Investimentos no Exterior  10,00%    0,50%    
                
Consignado            

            
IPREJI 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA



  IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA  

 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA   
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7.3       SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR 





IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
limite máximo o percentual de 10,00% (dez por cento) da totalidade dos recursos. 

        IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA   
                 




7.4       TAXA DE PERFORMANCE 

 
benchmark


 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 
JI-PARANA


      


      


       

      




7.5       LIMITES GERAIS 

          IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA  
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  IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA   20% de 
exposição


         IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANAlimitar-se-ão em 
15% (quinze por cento)           

       limitar-se-ão à 5% (cinco por cento)     



              



IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
DE JI-PARANA   


IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA5% (cinco por cento)


   



   




7.6       DEMAIS ENQUADRAMENTOS 

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA


     

 
             

          


                 

 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
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7.8      CONTROLE DE RISCO 







IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA

 Risco de Mercado 
            





 Risco de Crédito 
              

  

 Risco de Liquidez 


               




 Risco Operacional  
             


IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 
JI-PARANA


 Risco Legal 






7.9     CONTROLE DO RISCO DE MERCADO 

 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANAVaR - Value-at-

Risk
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     IPREJI - INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 

                 
      IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA

     
             
IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA

     
 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA  


       
      IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA



     







IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
90 (noventa) dias




7.7      VEDAÇÕES 

  

          IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA 


      


      


 IPREJI - 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 
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ultrapassadas

       


      
 


       

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 
JI-PARANA
benchmark
 


  

8.0     CONTROLE DO RISCO DE CRÉDITO 


            





AGÊNCIA CLASSIFICADOREA 
DE RISCO  RATING MÍNIMO  

STANDARD & POOR'S  BBB+ (perspectiva 
estável)  

MOODY'S  Baa1 (perspectiva 
estável)  

FITCH RATINGS  BBB+ (perspectiva 
estável)  

AUSTIN RATING  A (perspectiva 
estável)  

LF RATING  A (perspectiva 
estável)  

LIBERUM RATING  A (perspectiva 
estável)  




 rating
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8.1     CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ 



IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 
JI-PARANA



 


  

8.2     CONTROLE DO RISCO DE OPERACIONAL E LEGAL 


 IPREJI - 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA    


 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA   
             


           IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 





8.3      ESTUDO DE ALM - ASSET LIABILITY MANAGEMENT 


           IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA       


       IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA   
                

IPREJI 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA

IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA



      IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA
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IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA            
requisitos mínimos

         



      




       


                  



                    



             
           
 





       

              



      


       



      


             


 Tradição e Credibilidade da Instituição 

         
           
            





 Gestão do Risco 
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8.4      EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

              IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA      



   IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 



  IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA  






8.5      POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA 






           IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA


          





8.6      CREDENCIAMENTO 


IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
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          compliance

         

             

  

 Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos 
             






              
             



 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA



      




                   



       
 IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA



             
  IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA  


  

9.     PROCESSO DE EXECUÇÃO 

             IPREJI - 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA  



Due Diligence 
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      IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA

             
IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA






9.1     VALIDADE 






10.      PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS 


IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA



10.1    METODOLOGIA 

10.1.1 MARCAÇÕES 

   marcação a mercado           



marcação na curva





10.2 CRITÉRIOS DE PRECIFICAÇÃO 

10.2.1 TÍTULOS PÚBLICOS FEDERAIS 
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 Tesouro SELIC - LFT 








       





 

      

 



Tesouro Prefixado - LTN
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Marcação a Mercado 







 



 

 

     



Marcação na Curva 


IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA


      


      



         IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES DE JI-PARANA


      
           






 Tesouro IPCA - NTN-B 
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Tesouro Prefixado com Juros Semestrais - NTN-F









n



Tesouro IGPM com Juros Semestrais - NTN-C
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10.2.2   FUNDOS DE INVESTIMENTOS 

               


              








    





ID: 525519 e CR C: AB8673B1

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ - IPREJI










      




                



       
     



               



      



12.      POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

             
          


           
         
        IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
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      ticker;       





10.2.3   TÍTULOS PRIVADOS 



            


spread



             



                

spread



spread
    
spread



11.      FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES 
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13.      PLANO DE CONTINGÊNCIA 



excessiva exposição a riscos e potenciais perdas dos recursos

             
         




13.1   EXPOSIÇÃO EXCESSIVA A RISCO 

IPREJI 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA




        
        
        
        

            


Contingências  Medidas  Resolução  
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13.2   POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS 
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IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 
SERVIDORES DE JI-PARANA

             
             




15.      DISPOSIÇÕES GERAIS 


IPREJI - INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA       


          
  IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA 
            
           







IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA    
  







            IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA    


IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-
PARANA
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Contingências  Medidas  Resolução  

    
 

   
 

  
   
 

    
 
 
 

   
 



14.      CONTROLES INTERNOS 


 IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA   




            









             


      


      


                  IPREJI - INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA
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         Ata do Comitê de Investimentos  
Ata do órgão superiorde 
deliberação 



      IPREJI - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANA



      elaboração, aprovação e execução 




16.      ASSINATURAS  


Membros da Diretoria Executiva  

 

   

SIRLENE MUNIZ FERREIRA E CÂNDIDO  MARISA APARECIDA Q. DUARTE FERREIRA

 

 



JOSENITA DUTRA LANA  LÂNEA DE FRANÇA CIRQUEIRA 

  

 



Membros do Comitê de Investimentos  



LÂNEA DE FRANÇA CIRQUEIRA                       LISLAINE ALVES DE SOUZA PEREIRA 

  

   

 

MARISA APARECIDA Q. DUARTE FERREIRA 
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S IR LE NE  MUNIZ FE R R E IR A E  CANDIDO 15/12/2023 17:42:42PR E S IDE NTE  DO INS TITUTO DE  PR E VIDÊNCIA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 28/12/2023 08:06:09Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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